
DECRETO N° 831 DE 1º DE NOVEMBRO DE 2007

“Suplementa Verba e aponta Recursos”

 VALSERINA  MARIA  BULEGON  GASSEN,  Prefeita  Municipal  de  São  João  do
Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul:
 DECRETA:
 Art. 1° Fica suplementado no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos
reais) as seguintes dotações orçamentárias:
 04     – ADMINISTRAÇÃO
 2002  - Manutenção do Gabinete do Prefeito
 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consult. Técnica ou Jurídica...... R$     4.000,00
 04     – ADMINISTRAÇÃO
 2002  - Manutenção do Gabinete do Prefeito
 3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento.................. R$        500,00
 20     – AGRICULTURA
 2077  - Encargos com o CONDESUS
 3.3.71.41 – Contribuições para manut. dos consórcios........... R$     1.000,00
 04     – ADMINISTRAÇÃO
 2002  - Manutenção do Gabinete do Prefeito
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica..... R$     1.000,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2116  - Encargos com a Estruturação da Universidade Aberta
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................ R$    1.000,00
 10     – SAÚDE
 2045  - Manutenção dos Postos de Saúde
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................ R$    1.000,00
 10     – SAÚDE
 2052  - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde
 3.3.90.14 – Diárias – pessoal civil.......................................... R$     2.500,00
 10     – SAÚDE
 2042  - Manutenção do Fundo Municipal da Saúde
 3.3.90.30 – Material de consumo........................................... R$     1.000,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2116  - Encargos com a estrutura da Universidade Aberta
 3.3.90.30.24 – material para manutenção de bens imóveis.... R$     4.000,00
 28     – ENCARGOS ESPECIAIS
 0002  - Parcelamento de Dívidas Previdenciárias
 4.6.90.71 – Principal da Dívida por Contrato........................ R$        500,00
 15     – URBANISMO
 2019  - Manut. Vias Urbanas, Praças e Parques
 3.3.90.30 – Material de consumo........................................... R$        200,00

 04     – ADMINISTRAÇÃO
 2002  - Manutenção do Gabinete do Prefeito



 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.... R$       800,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2037  - Encargos com Eventos Oficiais do Município
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.... R$     1.500,00
 10     – SAÚDE
 2085  - Encargos com o Prog. Vigilância Epidemiológica Federal
 4.4.90.52 – Equipamento e Material permanente................... R$        100,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2029  - Conservação, Melhoria e Ampliação de Prédios Escolares
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................ R$        400,00
 04     – ADMINISTRAÇÃO
 2008  - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
 3.3.90.30 – Material de consumo........................................... R$     1.000,00
 26     – TRANSPORTE
 2018  - Manutenção da Secret. Munic. de Obras e Servs. Públicos
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$       500,00
 10     – SAÚDE
 2052  - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$     1.000,00
 04     – ADMINISTRAÇÃO
 2008  - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$       500,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2082  - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
 3.3.90.14 – Diárias – pessoal civil........................................... R$       500,00
 04     – ADMINISTRAÇÃO
 2013  - Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física......... R$     1.300,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2111  - Encargos com o Programa PIM - Educação
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$       500,00
 15     – URBANISMO
 2019  - Manutenção Vias Urbanas, Praças e Parques
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................ R$     1.200,00
 10     – SAÚDE
 2044  - Manut. Convênio Consórcio Intermunicipal da Saúde
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$     4.000,00 

10     – SAÚDE
 2052  - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................ R$         500,00
 10     – SAÚDE
 2110  - Encargos com o Programa PIM - Saúde
 3.1.71.13 – Obrigações Patronais............................................. R$     1.000,00
 26     – TRANSPORTE
 2022  - Manut. Rec. Rest. Veíc. Máq. do Município
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.......... R$        800,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2116  - Encargos com a Estruturação da Universidade Aberta



 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$     1.000,00
 08     – ASSISTÊNCIA SOCIAL
 2108  - Encargos com o Programa Agente Jovem
 4.4.90.52 – Equipamento e Material permanente.................... R$        800,00
 27     – DESPORTO E LAZER
 2035  - Encargos com Eventos Esportivos
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física......... R$        200,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2027  - Manutenção do Ensino Fundamental
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$       400,00
 20     – AGRICULTURA
 2059  - Manut. Secret. Munic. Agric. Ind. e Comércio
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$     2.800,00
 15     – URBANISMO
 2020  - Manutenção do Serviço de Iluminação Pública
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$      8.000,00
  Art.  2°  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Suplementar  acima  a  redução  das
seguintes dotações orçamentárias de acordo com o art. 3° inciso IV da lei 511 de 29.12.2006,
 15     – URBANISMO
 1039  - Sinalização e Arborização Urbana
 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................ R$     5.500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...... R$     2.000,00
 22     – INDÚSTRIA
 1018  - Aquisição e infra-estrutura de áreas para Indústria
 4.5.90.61 – Aquisição de imóveis............................................ R$    10.000,00
 12     – EDUCAÇÃO
 2028  - Manutenção do Transporte Escola Ensino Fundamental
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica........ R$    20.000,00
 12      – EDUCAÇÃO
 2028  - Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental
 3.3.90.30 – Material de consumo.............................................. R$     8.000,00
 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE,
ao primeiro dia do mês de novembro de 2007.

 VALSERINA M. B. GASSEN
            Prefeita Municipal
 Registre-se e Publique-se
         Em 01.11.2007

       DELISETE M. B. VIZZOTTO
           Assessor Administrativo


